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TEORIA DA PROVA
INTRODUÇÂO
O estudo do Direito Processual Civil que desenvolvemos até o presente momento de nosso curso nós dá condições de entendermos os significados de Jurisdição, Ação e Processo. Em apertada síntese, recordamos que Jurisdição é uma função (poder-dever) do Estado voltada para tornar efetiva a norma jurídica editada por este mesmo Estado, em caso de não-cumprimento ou adequação voluntário daqueles que a elas estão subordinados. Ação é direito subjetivo, destinado a acionar a Jurisdição, exercido por quem preencha os requisitos necessários (Teoria Eclética de Liebman). Processo é instrumento da Jurisdição. Assim, aquele que pretenda resolver uma questão de direito, recorre ao Estado (à Jurisdição), exercendo seu direito de Ação, tornando-o efetivo no Processo, no qual, também a Jurisdição, em tomando conhecimento do litígio, o irá resolver emitindo uma decisão denominada sentença.
As normas de direito são abstratas, pois descrevem determinada situação, que, ao tornar-se concreta, abre espaço para sua aplicação, portanto, a norma exige um fato concreto. Pois bem, o juiz (representante da jurisdição) conhece a norma, contudo ignora o fato concreto sobre o qual deverá aplicar a regra, assim, necessário que os interessados lhe reconstruam o fato, ou seja, provem que o fato, sobre o qual requerem a aplicação do Direito, realmente existe ou existiu. Esta demonstração do fato à Jurisdição, realizada no Processo, iniciado pela Ação, é o que chamamos de “prova”, matéria de nosso interesse neste semestre.
PROVA CIVIL

Conceito
A máxima latina da mihi factum, dabo tibi jus
 significa que o juiz conhece o direito, jura novit cúria,
 contudo, apesar de sua eficiência jurídica, o magistrado possui ignorância institucionalizada a respeito dos fatos relevantes para a aplicação do direito que conhece, portanto necessário que ao processo venham os meios capazes de tirar o juiz “do estado de obscuridade e iluminá-lo com a representação da realidade sobre a qual julgará.”
 Esta tarefa de fazer conhecidos os fatos constitui a instrução probatória, ou seja, os fatos alegados pelas partes tornam-se conhecidos do juiz mediante a apresentação das alegações e dos meios usados para que revelem a verdade, meios estes constituídos pelas provas, portanto “prova é um conjunto de atividades de verificação e demonstração, mediante as quais se procura chegar à verdade quanto aos fatos relevantes para o julgamento.”
 
A partir do entendimento que os fatos postos pelas partes são controvertidos, questionáveis, é necessário investigar a certeza sobre eles a fim de que se revelem precisos, portanto, podemos entender que a atividade probatória é exercício de reconstrução, para o juiz, dos fatos que as partes alegaram em juízo. 
Fábio Tabosa nos ensina que “provar, em sentido amplo, é demonstrar perante outrem a verdade de determinado fato, mediante o emprego de elementos idôneos a evidenciar sua ocorrência no plano real”.

Misael Montenegro Filho, após destacar que a perfeição das peças de alegações, como a petição inicial e a contestação, poderá resultar frustrada sem uma correta produção de provas, conceitua a prova como: “a demonstração, no processo judicial instaurado, pela parte a quem foi atribuído o ônus correspondente, da veracidade do fato antes afirmado, garantindo-se, com isto, a procedência ou a improcedência da ação.”
 
Marioni e Arenhart, após explicarem que há várias conotações para a palavra “prova”; ligarem prova à idéia de reconstrução; destinando-a ao passado; e comentarem sobre a impossibilidade de eliminação de todas as dúvidas, o que a torna relativa e subjetiva, formam o seguinte conceito: “prova é todo meio retórico, regulado pela lei, dirigido a, dentro dos parâmetros fixados pelo direito e de critérios racionais, convencer o Estado-juiz da validade das proposições, objeto de impugnação, feitas no processo.”
 

Wambier, explanando que o magistrado deve conhecer os fatos aos quais incidirá a norma jurídica, solucionando juridicamente a situação que lhe é apresentada, conceitua “prova como instrumento processual adequado a levar ao conhecimento do juiz os fatos que envolvem a relação jurídica objeto da atuação jurisdicional”.

Arruda Alvim concluiu que prova “consiste naqueles meios, definidos pelo Direito ou contidos por compreensão num sistema jurídico, como idôneos a convencer o juiz da ocorrência de determinados fatos, isto é, da verdade de determinados fatos, os quais vieram ao processo em decorrência de atividade, principalmente dos litigantes.”

João Batista Lopes, lecionando que a pretensão do autor e a defesa do réu encontram-se firmadas em fatos e normas jurídicas, ou somente em normas jurídicas e que estas últimas são desde logo resolvidas, enquanto que aquelas assentadas em fatos requerem a demonstração da existência destes fatos, diz que: “à demonstração dos fatos (ou melhor, das alegações sobre fatos) é que se dá o nome de prova.”
 
José Frederico Marques, trás de explicar da necessidade de demonstração dos fatos afirmados pelas partes para a constituição da convicção do juiz, exprime que: “a prova constitui o meio e o modo de que usam os litigantes para convencer o juiz da verdade da afirmação de um fato – bem como o meio e modo de que se serve o juiz para formar sua convicção sobre os fatos que constituem a base empírica da lide.”

Podemos concluir que, para o Direito Processual Civil, prova é meio, regulado pelo Direito, de reconstrução dos fatos alegados pelas partes, destinado à formação do convencimento do órgão julgador.
Produção da prova

Para fins de entendimento é correto definir, desde logo, o que se entende por “produzir a prova”.
A parte autora afirma os fatos constitutivos de seu direito, a parte ré apresenta fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado pela outra parte, portanto, as partes relatam fatos ao juiz. Para que possam convencê-lo das alegações que produziram – fatos relatados - apresentam um conjunto de fatores no sentido de tornar verídicos os fatos citados. Este conjunto de fatores pode ser um documento, um testemunho, uma perícia, uma vistoria ou outro qualquer. Este procedimento das partes é a produção da prova. Exemplificando, a prova é o documento e o ato da parte ao trazer para o processo o documento é ato de produção da prova.
Para que se considere a prova produzida é necessário que ela influa no espírito do julgador, convencendo-o da existência do fato. Se da prova apresentada pelas partes não resultar este convencimento do juiz, “em verdade não produziram a prova.”

Plano material ou plano processual?

Doutrinariamente há divergências sobre a prova pertencer ao plano material ou ao plano processual, ou seja, a prova é um instituto que pertence ao Direito Substancial, Material ou é domínio do Direito Processual? Tal questionamento se dá em razão da duplicidade do regramento. “Existem concretamente diversas correntes a respeito do assunto: os que encaixam a prova como instituto do direito material; os que asseguram natureza mista; os que a consideram exclusivamente processual; os que a separam em dois ramos, substancial e processual.”

Neste sentido o Código Civil, do art. 212 ao art. 232, regula as formas pelas quais serão provados os atos jurídicos, dizendo que se admite a confissão; a prova documental; a testemunhal; a presunção e a perícia. Além desta regra introdutória, consigna que: a confissão não possui eficácia se provém do incapaz de dispor do direito a que se referem os atos confessados (art. 213); dá validade de documento original às certidões judiciais extraídas pelo escrivão ou por pessoa sob a sua vigilância (art. 216); bem assim as extraídas pelos tabeliões e oficiais de registro (art. 217); considera instrumento público os traslados e certidões extraídas dos originais de atos produzidos em juízo, (art. 218); presume verdadeiras as declarações contidas em documentos em relação àqueles que o assinaram, (art. 219); as pessoas que não podem testemunhar (art. 228); a proibição do depoimento obrigatório da pessoa que deva guardar segredo em razão da profissão, que possa, pelo depoimento prestado, atingir sua honra ou reputação ou que exponha pessoas referidas a perigo (art. 229); a proibição da presunção quando a lei excluir a prova testemunhal (art. 230); enuncia também outras regras aqui  não reproduzidas.

 Outros determinados artigos do Código Civil regulam o modo pelo qual são provados atos jurídicos por eles regulamentados, assim é que a escritura é essencial para a validade do negócio jurídico a respeito de direitos reais sobre bens imóveis (art. 108); que a fiança deve ser provada por escrito (art. 819), que o pacto nupcial deve ser feito por escritura pública (art. 1.653). Assim, estas disposições materiais colocam como impositivas que, em sede processual, estes atos jurídicos devem ser provados mediante a apresentação dos referidos documentos.

Percebemos que o Código Civil trata dos meios de prova que são admitidos fora do processo, apesar de adentrar em aspectos processuais como quando assinala quais são as pessoas que não podem ser testemunhas (art. 228) ou quando indica as pessoas dispensadas de depor (art. 229), e, ainda, as hipóteses nas quais não cabe a prova exclusivamente testemunhal (art. 227). 
De outro norte, exclusivamente processuais são as normas reguladoras dos aspectos relativos ao momento processual do requerimento e da produção da prova; as técnicas pelas quais se devem guiar os envolvidos na produção da prova; os requisitos processuais de sua admissibilidade e os critérios a serem usados pelo magistrado, na interpretação da prova, e tais normas encontram-se no Código de Processo Civil.
Conclui-se que, com relação à prova, há disposições reguladas pelo Código Civil e outras normatizadas pelo Código de Processo Civil. Considerando que o primeiro é ulterior ao segundo há a possibilidade de ab-rogação das disposições do Código de Processo Civil pelas novas normas do Código Civil, contudo, como ensina Dinamarco, “diante dessas indesejáveis realidades, cumpre à doutrina e aos operadores do direito a árdua tarefa de definir em que medida as disposições do Código de Processo Civil ficaram ab-rogadas pelo novo Código Civil.”

Por sua vez, Arruda Alvim não concorda que a prova pertença exclusivamente ao Direito Material, pois, segundo leciona, em assim sendo “seu objetivo único seria o convencimento da parte contrária e não o do juiz,”
 finalizando que o magistrado “é, por excelência o destinatário da prova”.

Deve ser observado que as disposições processuais relativas às provas, além de proporcionarem ao magistrado métodos de descoberta da verdade, demarcam linhas à atividade probatória, como quando não admitem determinados meios de provas ou ao porem a salvo interesses das pessoas envolvidas com relação à intimidade ou a segredos profissionais ou condicionando a obtenção da prova a eventuais formalidades ao exigir instrumento público como meio de prova. 
Por tais razões, podemos concluir com a lição de Dinamarco: “destinando-se a preparar julgamentos e endereçando-se ao espírito daquele que julgará, é no processo que a prova exerce sua função. Em si mesma e na sua função perante a ordem jurídica e a vida dos direitos ela é, pois, um instituto de direito processual e não de direito material, ainda quando a disciplina de certos elementos exteriores pertença em parte a este ou seja influenciada por normas jurídico-substanciais.”

Como já ulteriormente tratado, apesar da necessária e adequada separação entre a norma material e processual, por vezes, uma delas invade competência de outra, como se extrai da leitura dos artigos 231 e 232 do Código Civil.

Direito à prova
Aproveitando a exposição de Dinamarco, podemos entender que o direito à prova “é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento.”
 
O exame dos princípios constitucionais relativos ao processo não revela qualquer deles ligado diretamente ao direito à prova processual, contudo, o direito à prova, indiretamente contido nos Princípios Constitucionais do Devido Processo Legal, do Contraditório e da Ampla Defesa, está, no plano infraconstitucional, estampado no art. 332 do Código de Processo Civil “todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.”

É possível deduzir, pela importância que lhe é inerente, que o direito à prova é pilar de sustentação do devido processo legal, contudo não podemos afirmar que o princípio seja absoluto, pois limitado até em nível constitucional (inciso LVI do art. 5º)
 e pelo instituto da preclusão se não aproveitado o momento processual de solicitação e produção das provas. A oportunidade do uso de qualquer meio de prova (sejam legais ou moralmente legítimas); a permissão do uso das provas recebidas pelo processo (seja qual for a parte que a produziu); o direito de contradizer as provas produzidas pela parte contrária; e a valoração das provas pelo magistrado que deve motivar sua decisão, são expressões do direito à prova.
Da mesma forma, alguns ritos processuais não admitem determinado tipo de prova, excluindo-as de modo absoluto, como é o caso da prova testemunhal e da prova pericial, ausentes no procedimento a ser seguido na ação de mandado de segurança. “A sumariedade do mandado de segurança impõe que o impetrante demonstre, de plano, por documentos, a violação.”
 Contudo, à falta de documentos necessários e arquivados nas repartições, o autor do mandamus poderá solicitar ao juiz que os requisite. “A demonstração do direito líquido e certo defendido via mandado de segurança deve ser realizado por meio de prova pré-constituída, o que procedeu a impetrante quando alicerçou seus argumentos em documentos acostados à inicial.” (Resp. 239510/ES, relator Ministro José Delgado, DJ 20-03-2000).
Fontes da prova

A definição e o entendimento de fonte e meio de prova, a princípio, podem causar certo embaraço em razão de que a doutrina, por vezes, venha a confundir o significado de cada um destes dois termos, tomando um pelo outro, contudo, como bem leciona Dinamarco, “os elementos externos em si mesmos, quando considerados em sua aptidão a fornecer indicações úteis ao julgamento, são fontes de prova.”
 Esta definição fica mais clara quando o mesmo autor afirma que: “fontes de prova são pessoas ou coisas das quais se possam extrair informações capazes de comprovar a veracidade de uma alegação.”
 Portanto, um escrito, um documento, um bem avariado, os dados contábeis de uma empresa, uma pessoa com ferimentos podem ser consideradas como fontes de provas. Note-se que são externos ao processo, assim são necessários meios ou técnicas para que sejam investigados e trazidos ao processo. As fontes podem ser reais ou pessoais em razão da forma pela qual se obtém a prova, quando submetidas a exame (coisas e pessoas) são fontes reais e, quando chamadas a tomar parte na instrução probatória são fontes pessoais (testemunhas e partes em depoimento pessoal). Na definição de Carnelutti, as fontes reais são diretas, pois “apresenta o contato imediato entre o juiz e o fato a provar,” a atividade é perceptiva; e as fontes pessoais seriam provas indiretas, em razão de mostrarem “a separação entre o juiz e o fato a provar, uma vez que o contato é estabelecido por um fato intermédio,”
 tornando-se a atividade perceptiva e dedutiva.
Meios de provas

Meios de obtenção de provas são as técnicas usadas para a sua produção, assim cada meio de produção de prova, quer seja testemunhal, pericial ou outro, possui regras específicas para sua realização. 
Para o Código de Processo Civil os meios de prova são “os legais e os moralmente legítimos”. Por sua vez, o Código Civil, no art. 212, apresenta rol exemplificativo das formas pelas quais são provados os atos jurídicos, ou seja, pela confissão, por documentos, por testemunhas, pela presunção e pela perícia. Por vezes a lei expressamente determina o meio de prova a ser admitido, como se apresenta a prova do direito real sobre imóveis que se realiza pela escritura.
Quanto aos meios de prova nota-se que não há incompatibilidades entre as compilações. Aos meios apresentados pelo art. 212 do Código Civil podemos acrescentar o depoimento pessoal, a exibição de documento ou coisa e a inspeção judicial, meios estes processualmente previstos. 
Devemos, ainda, considerar que a norma do art. 332 do Código de Processo Civil é norma aberta, admitindo, como acima escrito, outros meios, desde que moralmente legítimos, mesmo não previstos em lei. Exemplificando: filmes cinematográficos, vídeos, fotografias, gravações, fax e e-mail. Tabosa, considerando que estes exemplos encontram-se enquadrados nas provas documentais, afirma que “na prática, de qualquer forma, mostra-se tarefa difícil a identificação de hipóteses, que atendam ao requisito moralidade, não enquadráveis nas alternativas já referidas legalmente.”

Quando as partes apresentarem determinado fato a favor do qual milita presunção legal sobre a sua existência ou veracidade
, este fato não depende de prova, portanto, a contrario sensu, podemos dizer que a presunção também é um meio de prova. Contudo, em razão da presunção dividir-se em absoluta, de caráter iuri et de iuri, e relativa, esta de aspecto júris tantum, por tal razão conduz à inversão do ônus da prova, ficando ao alvedrio da outra parte demonstrar a inexistência do fato que, através da presunção poderá vir a ser admitido como verdadeiro.
Prova emprestada é a prova produzida em e para outro processo distinto e extraída para a causa em julgamento.

A gravação de conversa telefônica feita por um dos interlocutores tem sido admitida pela jurisprudência como meio de prova, acreditando-se que o interceptador estaria realizando o registro de comunicação própria, sem invadir esfera de terceiro a exemplo da gravação direta de própria conversa. “Gravação de conversa telefônica feita pela autora da ação de investigação de paternidade com testemunha do processo. ... Tal procedimento não representa procedimento em ofensa ao disposto no art. 332 do CPC, pois aqui o meio de produção da prova não é ilegal, nem moralmente legítimo. Ilegal é a interceptação, ou a escuta de conversa telefônica alheia. Objetivo do processo, em termos de apuração da verdade material” (Resp. 9012/RJ, Ministro Cláudio Santos, DJ 14.04.97).

Provas moralmente inaceitáveis

Considerando que, apesar de se tocarem, o campo da moral é distinto do Direito, o exame das provas moralmente inaceitáveis é de difícil exame, como também não é enfrentado por vários doutrinadores que se preocupam mais com as provas ilícitas, contudo, Ovídio consigna que “quaisquer que sejam nossas concepções morais, teremos de considerar como ‘moralmente ilegítimos’ todos os meios de prova que não sejam legítimos sob o ponto de vista jurídico”.
 Deduzindo-se que, basta ser prova ilegítima para também ser imoral. As ordálias
 nos trazem lembrança de provas que assumem o caráter de imoral, bem assim aquelas obtidas por meio de mensagens mediúnicas ou de videntes.
Provas ilícitas
Diga-se, desde logo, que nosso ordenamento jurídico, em sede constitucional, veda que se utilize a prova obtida por meio ilícito, conceito este obtido por exclusão a partir da leitura do art. 332 do Código de Processo Civil.
A ilicitude da prova está ligada, não só à fonte da qual é obtida, mas também ao modo como é produzida. Dinamarco conceitua prova ilícita como “demonstrações de fatos obtidos por modos contrários ao direito, quer no tocante às fontes de prova, quer quanto aos meios probatórios.”

É adequado separar a prova ilícita da prova ilegítima, pois esta última é a prova produzida em desconformidade com as regras estabelecidas, ou seja, ao ser captada, violou disposição processual, como as normas que dizem respeito aos impedimentos, suspeições, direito de sigilo profissional.

Inúmeros são os exemplos de provas que possuam a fonte ou meio de captação ilícito. Dinamarco apresenta as interceptações de correspondências ou de ligação telefônica; a invasão da memória do computador; a utilização de traslados de peças de processos que se encontram sob o pálio do segredo de justiça; quebra desautorizada do sigilo bancário; violação de domicílio; obtenção de confissão sob tortura; sob ameaça e outros. “O reflexo processual da ilicitude na obtenção ou manipulação das fontes de provas é a absoluta ineficácia da prova realizada através delas.

Não resta dúvida de que o emprego de modernas tecnologias proporcionou a oportunidade de captação de provas por meios julgados ilícitos.
Ovídio
 nos dá conhecimento de corrente que defende a possibilidade do uso de provas obtidas por meios ilícitos, devendo a pessoa que a obteve responder a processo em razão da ilicitude para a obtenção, autorizando-o a usar a prova a fim de exercer seu direito.
Wambier, por sua vez, apresenta três correntes relativas ao tema em comento:

“a) obstativa: considera inadmissível a prova obtida por meio ilícito, em qualquer hipótese e sob qualquer argumento,  não cedendo mesmo quando o direito em debate mostra elevada relevância. Derivação desse entendimento é a ‘teoria do fruto da árvore envenenada’, que considera que o ilícito na obtenção da prova contamina o resultado havido;

b) permissiva: aceita a prova assim obtida, por entender que o ilícito se refere ao meio de obtenção da prova, não o seu conteúdo;

c) intermediária: admite a prova ilícita, dependendo dos valores jurídicos e morais em jogo. Aplica-se o princípio da proporcionalidade.”

Esta última corrente nos parece ser a mais correta, pois da mesma forma que a Constituição proíbe o uso da prova ilícita, também garante o direito à prova. Portanto, dentro do princípio da proporcionalidade, inexistindo outro meio para que o fato seja conhecido pelo juiz, e sendo este fato absolutamente necessário para a pratica da justiça, não vemos razão para que não se faça uso da prova obtida por meios contrários ao direito. “A produção de provas, como elemento indissociável do contraditório, não pode ser utilizada com meios ilícitos, através de testemunhas com discursos prontos e preparadas para mentir ao Judiciário. O direito, como todos os bens da vida, existe para ser gozado, usufruído, mas sem abusos. Liberdade não se confunde com libertinagem e aquele que no afã de se defender, engendra mecanismos probatórios ilícitos, não pode reclamar que a produção de demais provas do mesmo gênero lhe sejam proibidas. Faz-se presente, no caso, a sábia conclusão do conto de Exupéry, “O Pequeno Príncipe” de que serás para sempre responsável por aquilo que cultivares.” (EDJ 2001.01.1.089149-2 – 1ª Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – Relator Juiz Gilberto Ferreira de Oliveira – DJ de 19.02.03).
Tese dos frutos da árvore contaminada.
Adotada por pequena maioria no Supremo Tribunal Federal, consiste na solução de ineficácia de todas as provas obtidas a partir de uma prova ilícita, tornando sem nenhum efeito o testemunho das pessoas citadas em determinada ligação telefônica ou em uma fita degravada. Tal tese não é muito bem recebida pela doutrina, pois poderia conduzir a pessoa a colocar sob o prisma da inviolabilidade todos os fatos de sua vida, bem como a imoralidade estaria não na obtenção da prova e sim no fato de não ser considerado judicialmente um determinado comportamento totalmente contrário ao direito, colocando-se a salvo o criminoso ou aquele que pauta sua vida contrária ao direito causando inúmeros prejuízos aos seus semelhantes. 
Iniciativa judicial da prova
Por regra, o processo civil é dispositivo, não se aceitando o procedimento inquisitorial, mormente se o direito em testilha for disponível. Assim, “prepondera largamente no processo civil a regra de que em princípio compete às partes a busca de fontes de prova e a iniciativa de incluí-las na instrução processual.”
 Contudo o juiz, como dirigente do processo, possui competência para assegurar a igualdade das partes,
 para tanto, segundo regra contida no art. 130, cabe ao juiz, de oficio, determinar as provas necessárias para a instrução processual, independente de iniciativa das partes. Tal regra é conhecida como “poder instrutório do juiz”. Da mesma forma, e de acordo com a permissão da regra ínsita no art. 342 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a qualquer tempo, determinar o comparecimento das partes a fim de que prestem depoimento, mesmo se tal prova não tenha sido requerida pela outra parte.
A lei também autoriza o juiz a convocar, de ofício, as pessoas referidas em depoimento prestado pelas testemunhas, promover acareações
 e inspeções judiciais.

Evidente que a possibilidade da produção de provas de oficio conduz o magistrado a compor, de forma livre, seu convencimento para poder decidir a questão de modo a prestar o ofício jurisdicional, aplicando, da melhor forma, a justiça ao caso que lhe foi proposto.

O argumento de que a requisição e produção oficial de provas possam vir a contrariar o princípio da inércia ou que poderia conduzir à suspeição do juiz, é contraditado pelo fato de que: o magistrado, ao requerer de ofício determinada prova, não tem noção do resultado a que se chegará, assim, tendo em vista que poderá militar em favor de qualquer da partes, afastada está a suspeição, mas, com certeza, o convencimento da autoridade judiciária para decidir estará bem mais robusto. “Quando se diz que o juiz é o destinatário da prova, o que se quer dizer, na realidade, é que o destinatário da prova é o processo, ou o Estado, cabendo tão-somente ao juiz, utilizando-se do seu poder instrutório, proceder à sua colheita, a fim de formar a convicção em que há de fundamentar-se a decisão. Dessa forma, se o feito não se  encontra maduro, e verificando o juiz, de acordo com seu (livre) convencimento, de que  há necessidade de provas outras, deve, de ofício ou a requerimento da parte, determinar sua realização (art. 130, CPC).” (AGI 1998.00.2.002134-5 – 5ª Turma Cível – Relator Des. Adelith de Carvalho Lopes – DJ de 04-08-99).
Fatos que não dependem de provas
O inciso III do art. 282 coloca a descrição dos fatos como um dos requisitos essenciais da petição inicial, portanto, como nos ensina Dinamarco, “é absolutamente impossível um processo em que se dispense por completo qualquer elemento fático.”
 Como já sabemos, os fatos narrados na inicial devem ser provados, porém, por vezes, determinados fatos apresentados na peça de entrada não necessitam ser provados, pois, tidos como incontroversos pela ausência de impugnação ou por determinação legal.

Em regra, o juiz, ao decidir a demanda, considera os fatos alegados que, comprovados, de uma forma ou de outra, tenham formado seu convencimento. Assim, “em princípio, todos os fatos relevantes no processo devem ser provados”.
 Apesar disso, o julgador, ao resolver a questão, poderá apreciar determinados fatos, alegados durante a instrução processual, que não foram objetos de comprovação, ou seja, não foram realizadas atividades voltadas para a sua verificação e demonstração, são eles: a) fatos não contestados; 
 b) fatos afirmados por uma parte e confessados pela outra; c) fatos notórios; d) admitidos no processo como incontroversos; e) em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.

a) Fatos não contestados ou não impugnados: quando o réu materializa sua peça de contestação ele assume o ônus de impugnar todos os fatos manejados pelo autor na petição inicial, refutando-os um a um, dado que não lhe é permitida a negação geral, regra esta somente aplicável ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público. Portanto, se determinado fato citado pelo autor não for contrariado, “ficará o autor dispensado da prova de tais fatos, porquanto incontroversos.”
 Neste sentido a lição de Dinamarco: “Mas nem sempre a prova é necessária sob pena de o fato ser havido por inexistente. Em princípio, a prova só é necessária em caso de controvérsia sobre sua ocorrência ou inocorrência, não sendo dependentes de prova as alegações feitas por uma parte e  não impugnadas por outra.”
 Ex. se o autor, na inicial, diz que em razão de contrato de mútuo firmado entre as partes, o réu lhe deve R$. 1.000,00 e o réu, em contestação, somente refuta o valor da dívida, dizendo que é de R$. 500,00, resta impugnada a existência do contrato, que, por tal razão, não será objeto de prova. “Tratando-se de fatos não impugnados precisamente pela ré, mas, ao contrário, reconhecidos por ela, há confissão e os fatos por ela abrangidos tornam-se incontroversos” (ACJ 2003.01.1.056476-0, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais de Brasília).
A contestação é o momento processual para que o réu impugne os fatos articulados pelo autor. Não usando desta faculdade e deste momento processual, haverá preclusão consumativa. “A teor do art. 322 do Código de Processo Civil, é na contestação o momento certo de impugnação do quanto alegado na exordial, sendo certo que, não o fazendo, ocorre para o réu a preclusão consumativa, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados.” (APC 2001.01.1.092428-4 – 1ª turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.)
b) Fatos afirmados por uma parte e confessados por outra: evidente que se o fato alegado for explicitamente reconhecido pela parte adversa, sobre ele não haverá controvérsia, não havendo a necessidade de prová-lo, até mesmo em razão de constituir-se, a confissão, uma das possíveis formas de prova admitida pelo Código de Processo Civil. Podemos concluir que, em havendo confissão, não haverá necessidade de outras provas, contudo é necessário seja observado se, na hipótese considerada, seja admissível a confissão, assim, para sua validade, necessário sejam preenchidos os requisitos exigidos a este tipo de manifestação, pois “onde não se admite confissão, não se dispensa provas dos fatos confessados e incontroversos, quando relevantes na causa.”
 Evidente que temos mentalizar que “confessa-se o fato e não o direito.”
 Ex. acionada uma determinada companhia aérea para o ressarcimento dos danos morais causados a seus passageiros, obrigados a dormirem no saguão do aeroporto, em razão do atraso do vôo e a referida companhia aérea, em contestação, alega defeito da aeronave que somente foi substituída no dia seguinte e que não logrou acomodar os passageiros em vôos congêneres por falta de lugares, confessa que o fato “atraso do vôo”, é verdadeiro.
 “Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até porque proclamado pela lei, que, salvo nas declaratórias negativas, ao autor cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, impeditivos ou modificativos.” (Resp 161.629-ES. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira – 4ª Turma do STJ, DJ de 21/02/2000).
c) Fatos notórios: segundo Nelson Palaia, “é notório o fato cujo conhecimento faz parte da cultura normal própria de pessoas de um determinado grupo social, no tempo em que é proferida a decisão, e sobre o qual é dispensável a controvérsia de sua ocorrência.”
 Apesar do amplo conhecimento social de determinado fato que o eleva à categoria de fato notório, o juiz, ao decidir, deve estar convencido sobre a notoriedade, não deve ter qualquer dúvida. “Fatos notórios não são os de exclusivo conhecimento do julgador, mas os que caem no domínio público, de forma tal que o juiz se torne deles também sabedor, como qualquer pessoa do povo.”
 Exs: é notório que o DETRAN é o órgão oficial expedidor de carteiras de motoristas, assim, quem adquire habilitação de um particular deve saber que tal documento é falso; é notório que os veículos da Polícia Militar são de sua propriedade, assim não é necessário fazer esta prova; é notório que o protesto de um título causa dissabores ao comerciante; é notório que as despesas de um enterro sejam, no mínimo, por volta de três salários mínimos, portanto tais despesas não necessitam ser provadas. É fato notório que uma das condições para aquisição de imóvel perante o IDHAB é não ser proprietário de imóvel no Distrito Federal. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios já firmou jurisprudência no sentido de que é fato notório que uma emissora de rádio não conseguiria sobreviver apenas com programações musicais de domínio público; que é notório o fato de que a Defensoria Pública é mantida pelo próprio Distrito Federal; que é fato notório e independe de prova que um protesto, comprovadamente indevido, acarreta transtornos para a pessoa na sua vida em sociedade, ocasionando-lhe perturbação nas relações psíquicas, na tranqüilidade, nos sentimentos, nos afetos, na auto-estima, no conceito e na credibilidade que desfruta entre as demais pessoas de seu círculo de relações.
d) Fatos admitidos no processo como incontroversos: seguindo Fábio Tabosa, os fatos “simplesmente são, ou não incontroversos, afigurando-se a falta de controvérsia um dado objetivo.”
 A desnecessidade da prova destes fatos não dispensa o contraditório, pois os fatos somente serão incontroversos quando, apresentados por uma parte e dada à outra a oportunidade do contraditório, esta segunda “não lhe nega direta ou indiretamente a ocorrência; do mesmo modo, quando alguém noticia no curso do litígio um fato superveniente que a outra parte deixa de refutar.”

Necessário recordar que os fatos apresentados pelo autor ao juiz o são na petição inicial. Ao réu cabe refutar tais fatos no momento da contestação. Sendo revel, aplica-se a disposição legal em comento; se o réu comparecer e, na contestação, não negar determinado fato, este assume a qualidade de incontroverso; se o réu, na peça de contestação alega outros fatos que possam modificar, extinguir ou impedir o direito do autor, o juiz deverá abrir prazo para o autor, sobre eles, exercitar o contraditório. Silenciando o autor, estes fatos trazidos a juízo pelo réu também passarão a ser incontroversos, bem assim aqueles que surjam no curso da instrução processual e que não sejam refutados pela outra parte, desde que oportunizado o contraditório. “O reconhecimento da existência do débito, mediante novação, mencionado na inicial e não impugnado na defesa, passa a ser admitido no processo como fato incontroverso, nos termos do artigo 334, III, do CPC.” (APC 1999 01 1 016397-7 – 1ª Turma Cível – Relator Des. Hermenegildo Gonçalves – DJ de 25-10-00).

e) Fatos em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade: pode acontecer que surja no processo determinado fato, do qual não se tenha prova, ligado diretamente ao caso em litígio e que, em razão de um segundo fato a ele próximo e a ele vinculado permita ao magistrado, após desenvolver raciocínio lógico, chegar à conclusão da ocorrência e veracidade do primeiro. Assim pela presunção (método) e a partir de segundo fato (indício) o juiz, por um processo mental, chega à conclusão. Dinamarco conceitua presunção como “processo racional do intelecto, pelo qual do conhecimento de um fato infere-se com razoável probabilidade a existência de outro ou o estado de uma pessoa ou coisa.”
 

Por vezes o legislador já entrega a presunção pronta, permitindo ao juiz fazer uso do método em casos concretos, é a denominada presunção legal, da qual o Código Civil está repleto de exemplos, como o Art. 1.597 (presunção legal da paternidade); Art. 324 (presunção de pagamento com a entrega do título ao devedor); Art. 322 (a quitação da última parcela presume a quitação das anteriores); Art. 8º (comoriência) e outros. Nestes casos, em razão da previsão legal, impõe-se que seja, a presunção, aplicada.
A presunção, pelo caráter de empírica
 e pouco confiável, pode ser afastada quando relativa (júris tantum) como trata o Art. 1.599 do Código Civil “a prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção, ilide a presunção da paternidade”; ou absoluta (juris et de jure) na qual não são consideradas qualquer prova em contrário, como é o caso de usucapião por mais de quinze anos no qual se presume a posse de boa-fé (art. 1.238 do CC); e a autorização de cônjuge para que o outro compre a crédito (art. 1.643 do CC).
Apesar da distinção acima tratada, o inciso IV do art. 334 do Código de Processo Civil delas não tratou, cuidando apenas do gênero, ou, como entende Marioni, “trata da presunção absoluta, também conhecida por presunção iuris et de iure.”

A presunção juris tantum afasta a necessidade de prova do fato admitido, contudo, processualmente age no sentido de inverter o ônus da prova, portanto, se o suposto pai, em ação de reconhecimento de paternidade, demonstrar impotência à época da geração do autor, cabe ao autor o ônus de provar que, na citada ocasião, foi gerado pelo investigado e, assim fazendo, a presunção é afastada. “Não cabe ao credor comprovar que o negócio jurídico realizado entre eles era lícito ou não, tendo em vista que estava em posse do título executivo que tem presunção, juris tantum, de liquidez, certeza e exigibilidade, quanto à dívida nele representada.” (APC 2001.03.1.003499-6 – 4ª Turma Cível – Relator Des. Lecir Manoel da Luz – DJ de 01.02.05). 
Ônus da prova (Sujeitos da prova)
A atividade exercida e direcionada a provar exige um sujeito que a promova. No processo as partes são sujeitos que exercem atividades promovendo alegações e provas. Como uma delas é quem pede e a outra a é quem impede, surge a questão relativa a quem deve cabe provar, à qual sujeito pertence o ônus da prova.

“Ônus, do latim ônus (carga, peso, obrigação), na significação técnico-jurídica, entende-se todo encargo, dever ou obrigação que pesa sobre uma coisa ou uma pessoa, em virtude do que está obrigada a respeitá-los ou cumpri-los.”
 
A matéria relativa ao ônus da prova é regulada pelo art. 333 do Código de Processo Civil, que consigna: I- incumbe ao autor o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito; a ele cabe a responsabilidade de provar a veracidade dos fatos que afirmou e que se apresentem como controversos; que não sejam notórios; nos quais não incida a presunção; e que não foram confessados pelo demandado, “evidente que, pela própria iniciativa, a prova primeira compete ao autor.”
 Note-se que cabe ao autor provar os fatos relativos à formação do direito que diz possuir, “mas não a não existência daqueles que impedem a sua constituição, determinam a sua modificação ou a sua extinção.”
 II- ao réu pertence o ônus da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, ou seja, dos fatos que alegou. Neste sentido podemos dizer que “o ônus da prova compete a quem alega”.

Apesar desta separação do encargo da prova, a lei permite que, por convenção anterior, a possibilidade da inversão do ônus probatório. Exemplificando, as partes podem convencionar que a inexistência dos fatos constitutivos do direito seja provada pelo réu, neste caso, cabe ao réu, por meio de prova por ele promovida, demonstrar que o fato alegado pelo autor não é verdadeiro, ou se for, a culpa não cabe ao réu. Tal convenção somente será nula se “recair sobre direitos indisponíveis” ou “se tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito”, ou seja: “quando se inverte o ônus é preciso supor que aquele que vai assumi-lo terá a possibilidade de cumpri-lo, pena de a inversão do ônus da prova significar a imposição de uma perda, e não apenas a transferência de um ônus.”

A moderna codificação prevê determinadas ocorrências nas quais haverá a inversão do ônus da prova, a esse respeito o art. 6º, 38 e 51 do Código de Defesa do Consumidor. “A regra da inversão do ônus da prova não infringe o princípio da isonomia processual, visto que trata desigualmente pessoas que se encontram em situações (técnicas ou financeiras) também desiguais.”

Considerando que cabe ao autor o ônus de provar a veracidade do fato constitutivo de seu direito, o réu somente irá negar a veracidade dos referidos fatos, pois se assim não agir, se não se desincumbir desta tarefa (impugnação específica) restará a presunção de veracidade do fato (“presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados”)

Observamos, assim, que a necessidade de provar está acima do direito e do dever de provar, pois a parte não comprovando os fatos alegados, poderá não ter reconhecido o direito perseguido, por falta de provas. A decisão judicial será adversa ao inerte frente à atividade que lhe pertencia, pois o juiz tem o dever de apreciar a questão a ele submetida e, estando não convencido quanto aos fatos sustentados, decidirá a favor da outra parte. “Se não se ministra a prova, ou não logra êxito, o efeito dessa falta de prova repercute sobre a parte que – segundo os princípios acima expendidos – tinha o encargo de produzi-la. Esta parte perderá a causa. Isto prevalece, sobretudo, quanto à prova do autor.”

Marioni e Arenhart, após extensa lição a respeito da incumbência e da inversão do ônus da prova, arrematam enunciando que “a inversão do ônus da prova é imperativo de bom senso quando ao autor é impossível, ou muito difícil, provar o fato constitutivo, mas ao réu é viável, ou muito mais fácil, provar a sua existência.”
  

A regra do artigo 333 não é somente dirigida às partes, serve também de orientação ao juiz como regra de decisão, ou seja: pode acontecer de chegar-se ao fim do processo e o juiz tenha dúvidas quanto à decisão a proferir em razão da insuficiência na formação de seu convencimento, neste caso irá verificar a quem cabia o ônus, e este, por não ter-se desincumbido, terá decisão desfavorável. Da mesma forma, o juiz poderá atenuar o ônus em razão do direito material em questão.
Apesar da produção da prova estar ao encargo de uma ou de outra parte, após produzida e trazida ao processo a ele pertence, não vigorando somente em proveito da parte por ela responsável, pois um fato por ela iluminado será interpretado pelo juiz para a aplicação de sua decisão, realizando justiça. “Com efeito, nos termos do art. 333, incisos I e II, cabe ao autor provar os fatos constitutivos do seu direito e, ao réu, os impeditivos, modificativos ou extintivos deles decorrentes, cabendo ao Magistrado, no exame da prova, atribuir o seu valor de acordo com o seu convencimento. Ademais, a livre apreciação da prova, considerada a lei e os elementos constantes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual cabendo ao juiz, todavia, motivar suas decisões. Na hipótese em testilha, a improcedência do pedido é manifesta, diante da não comprovação, pelo autor, dos fatos constitutivos de seu pretenso direito deduzido, relevando notar, finalmente, que não há como condenar-se o requerido sem que haja prova estreme de dúvidas de eventual dano ou prejuízo causado ao autor da ação.”
 “O que não se pode perder de vista que é ninguém pode ser obrigado a fazer prova contra seus próprios interesses, podendo, isto sim, sofrer as conseqüências de não provar alegação que faz.”

Não podemos, entretanto, deixar escapar o fato do juiz poder exercer a atividade probatória, de acordo com a regra do art. 130 do Código de Processo Civil, pois o magistrado deve decidir sobre a verdade, sendo esta, o objetivo da prova, portanto, não convencido pelas provas existentes nos autos, poderá, de oficio, promover outras, além disso, “se o magistrado enxergar certas desigualdades entre os litigantes, deve atuar ex officio no campo probatório para minimizar as desigualdades.”
. “Em se tratando de produção de provas em caráter complementar, para superar perplexidade restante ante a prova já produzida, mesmo em lides de caráter patrimonial, cabe o exercício dos poderes de iniciativa da atividade probatória pelo Juiz, com o que se mitiga, a luz do artigo 130, do CPC, o princípio do dispositivo, predominante no Processo Civil Brasileiro.”

Regras da Experiência

O artigo 335 do Código de Processo Civil agasalha norma subsidiária, permitindo, quando inexistente regra específica, o uso da experiência na falta de outra regra. Regras ou máximas da experiência são conceituadas “como noções ou conhecimentos adquiridos pelo juiz, ao longo de sua experiência profissional, social e prática, lastreado na observação de casos particulares segundo o que ordinariamente acontece.”

Apesar de dirigir-se à experiência do magistrado, por vezes tal experiência é comum aos demais, assim, todos sabem que o motorista deve ter cuidado redobrado ao passar diante de uma escola ou próximo a crianças jogando bola.
 Da mesma sabemos que o motorista que causa colisão na traseira de outro carro, em regra está desatento; que a conduta recatada e honesta da mulher, bem assim a coincidência do namoro são indícios suficientes para o reconhecimento da paternidade; se em uma intervenção cirúrgica são encontrados no paciente aparelho cirúrgicos, a experiência mostra que só podem ter sido deixados quando da cirurgia anterior.

Não se deve confundir regra da experiência com fato notório, pois o fato, para ser considerado notório, deve ser alegado, já pela regra da experiência, o juiz por intermédio do conhecimento de fatos fora do processo, chega à sua conclusão, formando uma regra em seu juízo, em sua consciência.
A regra da experiência também pode advir da técnica. Estas estão fundamentadas no conhecimento e experiência técnica do magistrado, assim não será necessária a prova pericial que deveria ser exigida. Como ensina Fábio Tabosa, irrelevante a prova pericial para saber-se a função de um fio terra ou para analisar a química da água.

Para melhor entendimento, podemos entender as regras da experiência como tipo de presunção simples, “o juiz, partindo de um dado conhecido, vale-se de sua experiência pessoal e do senso comum derivado da reiteração de determinadas práticas humanas para, com base na percepção do que normalmente ocorre, estabelecer a ‘ponte’ para com o fato em discussão.”
 
Como revela o art. 335, as regras da experiência não são meios de provas, sequer regras jurídicas, pois devem ser usadas “na falta de normas jurídicas particulares”, contudo não deixam de ser excelente recurso posto à disposição do magistrado para esclarecer os fatos da causa e, assim, formar seu convencimento.

É evidente que as regras da experiência podem ser subsídios com aplicação em qualquer tipo de prova, como a percepção pelo juiz das reações humanas da testemunha ao ser ouvida; o esclarecimento dos laudos periciais a partir dos conhecimentos particulares do magistrado; a interpretação de documentos. Não obstante esta permissão, o uso das regras da experiência deve ser comedido, pois as questões que vierem acompanhadas de complexidade, deverão ser esclarecidas com o auxílio dos técnicos, peritos ou profissionais da área a fim de transmitirem confiança no momento da decisão.
Local da produção das provas

Nas Exposições de Motivo, Buzaid consigna que a oralidade, “respeitando as peculiaridades da extensão territorial do país”, foi mantida no atual Código, assim as provas são realizadas em audiência, em regra, na audiência de instrução e julgamento, considerando que o destinatário da prova é o juiz, mantendo-se o Princípio da Identidade Física do Juiz, que, no nosso sistema, é mitigado. Contudo, determinadas provas, em razão das suas características, são realizadas fora do ambiente judicial.

As provas documentais (em regra pré-constituídas), é exemplo primeiro, até mesmo que cabe ao autor, com elas, instruir a inicial, e o réu as deve apresentar junto com a resposta.

A prova pericial vem aos autos por intermédio de um laudo produzido em momento anterior à audiência, ou, por vezes, é realizada em audiência, desde que somente seja necessário a inquirição do perito e de seus assistentes.
 
Quando a coisa a ser inspecionada não puder ser trazida a juízo, a inspeção judicial poderá ser realizada fora da sede judicial, lavrando-se auto circunstanciado.
Determinadas situações autorizam a realização de definidas provas, ordinariamente produzidas em audiência, fora da sede do juízo, como é o caso de oitiva de parte ou testemunha que esteja, por enfermidade, ou por motivo relevante, impossibilitada de comparecer em audiência (§ único do art. 336). Da mesma forma as pessoas, designadas no art. 411, que, em razão da função que exercem, possuem a prerrogativa de serem inquiridas em sua residência ou no lugar onde exerçam suas funções.

Podemos, ainda, considerar as questões relativas à cautelar de antecipação de provas; às cartas e às provas emprestadas. As provas realizadas fora da jurisdição na qual tramita o processo é denominada pela doutrina “prova fora de terra.“

Prova emprestada

Apesar da norma contida no art. 131 do Código de Processo Civil, no sentido de que o juiz deve atender às circunstâncias dos autos, a autoridade da doutrina e da jurisprudência reconhece a possibilidade do magistrado ser auxiliado por provas produzidas em outro processo. Nestas ocasiões é necessário sejam preenchidos determinados requisitos, além da identidade dos fatos provados no processo originário e aqueles a serem provados no processo para a qual foi carreada a prova emprestada. Por exemplo: a admissão, em feito possessório, de laudo pericial de levantamento topográfico, das plantas e dos croquis obtidos em outro processo.
 Ademais, a prova emprestada, que pode ser utilizada de um processo anterior na demanda atual, necessariamente tem que observar determinados requisitos – existência da prova, reconhecida por sentença transitada em julgado; sujeição da prova às pessoas litigantes; observância do contraditório - para que seja válida e, assim, servir de elemento para a formação da convicção do MM Juiz.”
 
Prova do Direito

A partir do adágio latino da mihi factum, dabo tibi ius e iuri novit cúria, podemos deduzir que o juiz conhece o direito, daí surge uma questão cuja resposta será obtida com a leitura da regra contida no art. 3º da Lei de Introdução ao Código Civil, ou seja, “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”. Ora se os homens comuns devem, o juiz tem o dever de conhecer a lei, portanto, “não há que se cogitar, em princípio de prova do direito: se dos próprios cidadãos, em geral, exige-se o conhecimento das leis (LICC, art. 3º), com muito maior razão há de se esperar esse conhecimento por parte do agente estatal encarregado da atuação do ordenamento jurídico.”

Sabemos que o objeto da prova são os fatos, mesmo assim, determinados fatos não precisam ser provados, no que diz respeito ao direito e considerando que o juiz o conhece, há alguma espécie de direito que deve ser provado? Sim, como bem disciplina o art. 337 do Código de Processo Civil, pois alegado direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário, cabe à parte que o alegou provar-lhe o teor e a vigência, apesar da ressalva de que esta prova somente será produzida “se o juiz assim o determinar”.

Alguns doutrinadores, considerando o fato de que a jurisdição ou comarca se encontram em determinado município de um Estado federado, lecionam que cabe ao juiz conhecer, além do direito federal, também o estadual e o municipal aplicado em sua comarca, “os juízes de primeiro grau não podem determinar a produção de prova de direito do Município ou do Estado em que exercem a atividade jurisdicional, pois se presume que dele tem conhecimento.”
.

O meio de prova do direito estadual ou municipal é a certidão, não só da existência da lei, como também da sua vigência. Dificuldade poderá ser encontrada quando à parte for determinado que apresente a prova do direito estrangeiro, até mesmo em razão da necessária tradução e também do conhecimento dos princípios que regem este tipo de direito. Obtém-se a prova do direito estrangeiro pelas fontes oficiais, através de certidões e publicações e, substitutivamente por obras doutrinárias, ou, ainda, pela “declaração de dois advogados em exercício no país de cuja legislação se trata.”

Como o costume, ou direito consuetudinário,
 também pode ser usado pelo juiz para decidir, sendo assim fonte subsidiária, necessária, evidentemente que sua prova poderá ser testemunhal ou documental ou qualquer meio idôneo.

Por fim, não cabe às partes fazerem desde logo a necessária prova do direito, e sim ao juiz determinar quando oportuno e se necessário, contudo, não o fazendo, não poderá decidir alegando desconhecimento da norma estranha.
Prova a ser requisitada em outro juízo

Considerando que a prova é ato judicial e que os atos judiciais devem ser cumpridos por ordem do juízo, se tiverem de ser realizados fora do território da comarca, ou requisitados, quando realizarem-se fora deste território,
 estas provas serão requeridas por cartas, precatória, rogatória ou de ordem.
Em razão das decisões judiciais considerarem as provas requeridas por cartas, o sistema, inseriu a regra do art. 265, IV, b, determinando a suspensão do processo quando “não puder ser proferida senão depois de verificado determinado fato, ou de produzida certa prova, requisitada em outro juízo.” Contudo, nas disposições gerais sobre as provas, consigna-se que a carta precatória ou a rogatória somente suspendem o processo se requeridas antes do despacho saneador.

Dever geral de colaboração

Como o cidadão tem o direito de buscar a tutela jurisdicional, o juiz tem o dever de prestá-la, para tanto, o magistrado deve estar abastecido dos elementos que o conduzam a proferir o mais adequado julgamento para o caso concreto que lhe foi apresentado. Evidente que, para isso, deverá contar com a contribuição, não só das partes, mas de todos os terceiros que não venham a ser atingidos pelos efeitos da decisão ou da sentença e, estes, têm o dever de colaboração com o Judiciário.
No entanto, o dever de colaboração deverá ser provocado pelas partes ou pelo juiz, ficando os terceiros que pretendam, de livre arbítrio, e com o pretexto de colaborarem com o processo, impedidos de nele intrometerem-se.

A regra atinge pessoas estranhas ao processo, como órgãos públicos, privados ou cidadãos que, de uma forma ou de outra, possam colaborar com o descobrimento da verdade, quer apresentando documentos ou testemunhando sobre fatos que tenham conhecimento. 

Considerando que a regra impõe dever, a negativa ou a omissão de colaboração poderá gerar conseqüências relacionadas à desobediência judicial. Contudo, deve-se ter em mente que este dever fica limitado pela defesa da esfera individual ou de outros interesses relevantes que podem ser apresentados, como por exemplo, a desobrigação da testemunha em depor a respeito de fatos dos quais, por profissão ou estado, deva guardar sigilo.

Deveres das partes

O art. 14 do Código de Processo Civil impõe determinados deveres processuais às partes, entre eles o de “expor os fatos em juízo conforme a verdade”; “proceder com lealdade e boa-fé”; “não formular pretensões, nem alegar defesas destituídas de fundamentos”, bem assim o de cumprir as decisões mandamentais. Naquilo que concerne às provas, as partes, além da vedação de produzir aquelas consideradas inúteis ou desnecessárias, as partes tem o dever de colaboração comparecendo à juízo quando forem convocadas; submeterem às inspeções judiciais; e a praticarem aquilo que lhes foi determinado.

Em regra, o interrogatório da parte se dá no momento de seu depoimento na audiência de instrução e julgamento, contudo, poderá vir a ser convocada, de oficio, em qualquer outro momento processual, e nesta ou naquela situação, deverá responder aquilo que lhe for perguntado, desde que não seja a respeito de fatos torpes e ou criminosos que lhe sejam imputados; dos quais deva guardar sigilo em razão de estado; ou de profissão, não se aplicando tais exceções às ações de filiação, de separação judicial, divórcio e anulação de casamento.

Intimada a depor, a parte tem o ônus de comparecer e responder àquilo que lhe foi perguntado. Comparecendo e se recusando a responder ou não comparecendo, terá aplicada a pena de confissão (confissão ficta); comparecendo e respondendo com evasivas, o juiz, apreciando as demais circunstâncias e elementos da prova, poderá, na sentença declarar se houve recusa, aplicando a respectiva pena. Note-se que em razão do ônus de comparecer sua ausência irá gerar a confissão, contudo a recusa do dever de dizer a verdade é enquadrada como litigância de má-fé e a sanção será multa.
Da mesma forma, as partes devem submeter-se às inspeções judiciais que recaem sobre pessoas ou coisas, assim é possível que a inspeção seja de uma determinada porção do corpo da pessoa, pessoa esta que poderá ser a própria parte. Em casos desse naipe a pessoa poderá recusar a inspeção em defesa de sua intimidade, contudo esta recusa será sopesada em confronto com as outras provas existentes nos autos.
Relativamente ao dever da parte em praticar aquilo que lhe foi determinado, podemos tomar como exemplo a determinação de submeter-se a exame médico para fins periciais.  Considerando a impossibilidade de condução coercitiva, a recusa poderá ser entendida como indício a ser considerado no âmbito da matéria discutida. Neste sentido devemos verificar as inovações introduzidas pelos artigos 231
 e 232
 do Código Civil.
Deveres de terceiros

Não muito diferente são os deveres dos terceiros que estão relacionados aos pleitos, assim o dever está direcionado a colaborarem naquilo que conhecem a respeito das partes e da matéria discutida no processo, e não a respeito daquilo que lhe é pessoal, particular ou relativas a seus interesses diretos.

O terceiro pode ser convocado como testemunha; a prestar somente informações ao oficial de justiça, como, por exemplo, o paradeiro de determinada pessoa. As informações requeridas podem também ser prestadas mediante a entrega de documentos, como extratos bancários, bem assim, o envio de certidões públicas.
A exibição de documentos por terceiros pode, quando requerido pelas partes, ser requerida por ação exibitória (ver art. 360). A recusa da exibição pode provocar eventual busca e apreensão.
Considerando que os terceiros não estão sujeitos ao processo, a recusa ao dever de colaboração poderá vir a tipificar o crime do art. 330 do Código Penal.
Considerações finais

Em nosso sistema processual vige o Princípio do Livre Convencimento do Juiz, art. 131, contudo, é dever do juiz, no momento de decidir, indicar os motivos que o conduziram à interpretar a prova no sentido que a adotou para decidir, sendo-lhe vedado “a adoção de critério próprio de admissibilidade e valor jurídico para as provas”.
 “1. O art. 130 do Código de Processo Civil permite ao juiz a iniciativa na colheita de provas para o correto esclarecimento dos fatos, devendo observar tão-só que as partes tenham igualdade de tratamento. 2. (...). Sendo o juiz o destinatário da prova, é somente ele quem pode aferir a necessidade da sua realização. 3. Assim, cabe ao juiz, na direção do processo, decidir da conveniência ou não da realização das provas que lhe são submetidas, nada recomendando tolhida essa liberdade. 4. Uma vez determinada a produção das provas, há de se concluir indispensável a sua realização para a formação do convencimento e subseqüente solução do litígio.” (TJDFT, 1ª Turma Cível, 20020020092409AGI, Rel. Des. Antoninho Lopes, DJ de 14/04/2003)
Neste sentido, é de conhecimento público, que um determinado juiz, desconsiderou laudo técnico de exame de DNA para decidir sobre outras provas inseridas no processo que julgou.
Observações

Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados, privilegiando-os. 
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